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        RESOLUÇÃO No 426/2011 – CD, DE 31 DE MARÇO DE 2011. 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL 

(PARTE 2 DE 2) DA XIV SELEÇÃO PÚBLICA 

PARA PROFESSOR SUBSTITUTO DA FUNECE. 

O Presidente da Fundação Universidade Estadual do Ceará – FUNECE, no 

uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta do 

Processo SPU Nº 10726463-3; 

Considerando o Ofício CEV/UECE No 057, de 24/03/2011, encaminhando o 

Relatório Parcial (parte 2 de 2) da XIV Seleção Pública para Professor Substituto da 

FUNECE, regulamentada pelo Edital No 12/2010 – FUNECE, de 22 de setembro de 2010, 

publicado no D.O.E de 18 de outubro de 2010; 

Considerando que no Relatório Parcial (Parte 1 de 2) consta que, por motivo de 

força maior, não foi possível realizar a Prova Didática, no dia 12 de dezembro de 2010 para 

os Setores de Estudos 45 – Biologia Celular e Botânica (FACEDI), 46 - Física (FACEDI) e 50 

- Metodologia da Pesquisa Educacional (FAEC); e que sua realização ocorreu no dia 27 de 

fevereiro de 2011 somente para os Setores 45 e 50 tendo em vista que para o Setor 46 não 

houve candidatos aprovados na Prova Escrita; 

RESOLVE, ad referendum do Conselho Diretor da FUNECE: 

Art. 1o - Homologar o resultado parcial (parte 2 de 2) da XIV Seleção Pública para 

Professor Substituto da FUNECE, consistindo das listagens de classificação final e 

da listagem de classificação do Banco de Reserva do Interior do Estado dos 

Setores de Estudos constantes do Anexo Único desta Resolução. 

Art. 2o -  As Unidades Acadêmicas e os códigos de identificação dos Setores de Estudos 

que constam do Anexo Único desta Resolução e que realizaram a Prova Didática 

no dia 27 de fevereiro de 2011 são os seguintes: Faculdade de Educação de 

Itapipoca (FACEDI) - 45; Faculdade de Educação de Crateús (FAEC) – 

50. 

 

 



 

 
 

 

 

Art. 3o -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Presidência da Fundação Universidade Estadual do Ceará, em 31 de março de 2011. 

 
 
 
 

Prof. Francisco de Assis Moura Araripe  
Presidente da FUNECE 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO No 426 – CD, DE 31 DE MARÇO DE 2011 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL (PARTE 2 DE 2) 
 

Faculdade de Educação de Itapipoca - FACEDI 

 SETOR DE ESTUDO - 45  Biologia Celular e Botânica  -  VAGAS : 1 
 MÉDIAS OBTIDAS 
 CANDIDATO INSCRIÇÃO RG CLASSIFICAÇÃO ESCRITA DIDÁTICA FINAL 

 DANIELE TEIXEIRA COSTA CARDOSO  169 97002461504  1  8,17  8,20  8.18 
  
 

Faculdade de Educação de Crateús - FAEC 

 SETOR DE ESTUDO - 50  Metodologia da Pesquisa Educacional  -  VAGAS : 1 
 MÉDIAS OBTIDAS 
 CANDIDATO INSCRIÇÃO RG CLASSIFICAÇÃO ESCRITA DIDÁTICA FINAL 

 LIDIANE RODRIGUES CAMPELO  177 2754488-93  1  8,50  9,10  8.70 
 SARA SALES VERAS CAVALCANTE  180 378303028  2  6,67  6,93  6.76 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DO BANCO DE RESERVA DO INTERIOR DO ESTADO 
 

SETOR DE ESTUDO: Biologia 
 MÉDIAS OBTIDAS 
 CANDIDATO INSCRIÇÃO RG CLASSIFICAÇÃO ESCRITA DIDÁTICA FINAL 

KATIANE QUEIROZ DA SILVA (FAFIDAM)  184 94002572727  1  8,00  6,17  7,39 

MARIA BRUNA DE SOUZA MARTINS (FAEC)  174 2003014175326  2  6,00  9,40  7,13 
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